
CéÔAL 

O 

O Presidente da República, de acordo com o a r t i g o 84, i n c i s o 
XXV, da Constituição, combinado com o a r t i g o 35, i n c i s o I I , da Lei n ? 

8 112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em v i s t a o que consta do Pro 
cesso n 9 3 788/92-55, do Ministério da Justiça, resolve 

CONCEDER EXONERAÇÃO 
ao Doutor GERALDO NUNES, do cargo em comissão de Procurador-Geral do Mi 
nistêrio Publico do D i s t r i t o Federal e dos Territórios. 

Brasília-DF, em 16 de março de 1992; 171 9 da Indepen 
dência e 104 9 da Republica. 
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